
INDICAÇÃO Nº 
2821
, DE 2013

 

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências para que  se faça presente a Guarda Municipal na entrada dos turnos  e da Ronda Escolar nos horários mais movimentados. O Acessa Escola encontra-se com a conexão muito lenta e os computadores estão muito defasados. Há dificuldade em contatar Professor Eventual, com a maior brevidade possível, demandas essas necessárias ao bom funcionamento da Escola Estadual João de Moraes Goes localizada na Av.Papa João XXIII, s/n, no Município de Piracaia.
JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “João de Moraes Goes”, do Município de Piracaia, necessita das providências descritas nessa indicação já que não há segurança para os alunos irem a escola e freqüentarem as aulas, por questões claras de segurança pública.

Outra medida urgente é a de viabilizar contratação  de professores que cubram Possíveis faltas dos que lá estão lotados, devido a dificuldade para encontrar o que poderia ser chamado de “professor substituto”. Atrelada a essas demandas, a conexão de internet não contempla velocidade compatível com os programas a serem introduzidos aos alunos e os computadores já estão extremamente defasados pelo que indicamos a necessidade de equipamentos adequados à unidade escolar.

A Escola estadual “João de Moraes Goes” é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Piracaia. Fundada em 1957 oferece ensino de qualidade a 1080 alunos em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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